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ESTADo oo penzNÁ

LEI NO L.76O DE 14 DE JULHO DE 2023

Alrena Anrreo 1o Da Ler Munrcrpal
no 547 or 02 DE JULHo or 2001

A CÂMnRA Murlrcrpnl Dr MrssRr-, EsrRoo Do PnnnruÁ, Aenovou E Eu Pnrrero

MurrrrctRRr, Snructotrto A Secutrurr

LEI

Aft. 10 - O Artigo 1o da Lei Municipal no 5471200I, de 02 de julho de

200I, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"Aft 10 - ...

XWI - Trilhão AmÍgos da Lama"

Aft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

GastNETe oo PRrrrno MuruIctpRl oe MlssRt, 14 or JULHo oe2023
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